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reais 

CONTRATO N° 113/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENT 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE GOVERN 
EDISON LOBÃO/MA E A EMPRESA DENTAL 
BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-
MEDICO-HOSPITALAR EIRELI. 

A Prefeitura Municipal De Governador Edison Lobão por intermédio do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, contratante, com sede no(a) Rua João Luis, 802, Centro, 
Governador Edison Lobão/MÁ, inscrito no CNPJ sob o n° 13.877.696/0001-80, neste ato 
representado pelo SECRETARIO, Sr. Jonas dos Santos Cirilo, portador da Carteira de 
Identidade n° brasileiro, portador da Carteira de Identidade N°030567632016-5 , CPF N° 
030.361.633-44 residente e domiciliado na Rua da Torre , S/N, Vila Eurico, na cidade de 
Governador Edison Lobão/MA e a empresa DENTAL. BH  BRASIL COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR EIRELI, insc.ita no CNPJ sob o n.° 
31.401.798/0001-07,. com sede na Rua Ere, n° 31, Andar 2, Bairro Distrito Prado, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.4 1 1.052, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Shirlei Valeria Rodrigues Assis, R.G. n.° 8847.586, 
C.P.F. n.° 064.721.546-27, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do 
PREGAO ELETRÔNICO N° 005/2022, formalizado nos autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N0  007/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 042/2021, do 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 
044/202 1, da Lei Complementar n° 12, de  14 de. dezçmbro de 2006 esuas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de .1993 e suas alterações e.de outras 
normas ao licáveis ao obeto deste contratos 

1.1. O presente Contrato, tem por, o, objeto a contratação de empresa(s) especializada(s) em 
fornecimento de materiais de consumo odontológico, com a finalidade de abastecer o Setor de 
odontologia do Município de Governador Edison Lobão, pelo regime de menor preço.por item, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Refêrencia, do Município 
Edison Lobão/MA. . . . ., . . . . '. . ... 

2.1. Vinculam-se ao presente: CONTRATO, independentemente de transcrição, o.Edital do 
Pregão Eletrônico n° 007/2022, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota. 
2.2. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 
a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 007/2022 e seus anexos; 
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; . 

e) O Termo de. Referência, e; 
d)

. A Ata de Re:istro de Preços n° 007,5/2022.
. 

O valor global deste Contrato é de R$ 7.829,95. (sete mil, oitocentos e vinte e nove 
e noventa e cinco centavos), conforme demonstrativo a seguir: 

UNIDADE QTD V.UNT . V.TOTAL ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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SHIRLEI VALERIA Assinado de forma 
digital por SHIRLEI 

RODRIGUES VALERIA RODRIGUES 

ASSIS:064721 54 
627

Dados: 2022.05.31 
17:58:28 -0300 

2
ABRIDOR BOCA, BORRACHA SILICONE, UNIDADE 100 R$ 6,96 R$ 
ODONTOLOGICO, INFANTIL 1 

10 ALGODÃO EM ROLO - DENTAL PACOTE 60 R$ 2,80 R$ 

21 
 

BROCA CARBIDECIRÚRGICANO4HL
UNIDADE 30 R$ 8,35 R$ 

22 BROCA DIAMANTADA 1O11 UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 

24 BROCA DIAMANTADA 1013 UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 

25 BROCA DIAMANTADA 1014 UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 
26 BROCA DIAMANTADA 1015 UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 
27 BROCA DIAMANTADA 1016 UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 

28 BROCA DIAMANTADA 1032 UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 

29 BROCA DIAMANTADA 1034 UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 

30 BROCA DIAMANTADA 1091 UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 

31 BROCA DIAMANTADA 1O92 UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 
34 BROCA DIAMANTADA 2O68 UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 
35 BROCA DIAMANTADA 2135F UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 

37 BROCA DIAMANTADA 3118F UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 

39 BROCA DIAMANTADA 319SFF UNIDADE 30 R$ 2,48 R$ 74,40 

40 BROCA ZEKRYACIRUGICA2SMM UNIDADE 10 R$ 13,11 R$ 131,10 

44
CAPSULAS DE AMALGAMA DE 1

PACOTE 5 R$ 105,36 R$ 526,80 
PORÇÃO 

52 CUNHA DE MADEIRA CAIXA 10 R$ 9,94 R$ 99,40 
55 CURETA DE PERtO 17/18 UNIDADE 10 R$ 14,50 R$ 145,00 
62 FILME RADIOGRÁFICO C/150 CX . CAIXA 5 R$ 188,94 R$ 944,70 
70 FLUOR LIQUIDO 1000ML FRASCO 15 R$ 16,43 R$ 246,45 
79 GERMI RIO 1000ML FRASCO 20 R$ 13,28 R$ 265,60 
80 GLUTARALDEIDO 2% 1000M1 FRASCO 20 R$ 21,84 R$ 436,80 

82
SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA TÓPICA TIPO FRASCO 10 R$

1.3,40 R$ 134,00 

83 HIDROXIDO DE CÁLCIO KIT CAIXA 20 R$ 19,29 R$ 385,80 
86 HIPOCLORITO DE SODIO 11- UNIDADE 25 R$ 10,16 R$ 254,00 
87 IONÔMERO DE VIDRO LIQUIDO UNIDADE 30 R$ 10,74 R$ 322,20 
88 IONÔMERO DE VIDRO PÓ UNIDADE 30 R$ 14,98 R$ 449,40 
90 KIT P/ ACABAMENTO GRANA FINA UNIDADE 10 R$ 51,64 R$ 516,40 

104 MICROBRUSH RETANGULAR C/100 CAIXA 30 R$ 9,80 R$ 294,00 

110
PASTA PROFILÁTICA EMBALAGEM DE

UNIDADE 15 R$ 3,89 R$ 58,35 

116 POVIDINE TÓPICO . FRASCO 15 R$ 13,80 R$ 207,00 
126 SINDESMÓTONO UNIDADE 15 R$ 10,55 R$ 158,25 
129 TAÇA DE BORRACHA UNIDADE 60 R$ 1,90 R$ 114,00 

TIRA DE AÇO LIXA P/AMALGAMA 4MM 
131

C/12
CAIXA 10 R$ 4,00 R$ 40,00 

135 TIRAS DE MATRIZ 07 PACOTE 10 R$ 1,90 R$ 19,00 
R$ 

TOTAL 7.829,95 
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4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
EXERCÍCIO 2022 

PODER 
ÓRGÂO 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02 
10.122 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 
/ATIVIDADE 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 10.301.0125.6164.0000 

NATUREZA DA 
DESPESA MATERIAL DE CONSUMO 33.90.30.00 

',t.íturs IailcIpsI de 

4OVU8AD0R D3S LOI%AO 
O tr~ 

3.2. Os preços permanecerão .irreajustáveis durante a vigência do presente Contr 
3.3. Prazo de entrega: As entregas dos bens deverão ser feitas de forma parcel 
20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecim 
CONTRATADA; 
3.4. Local de Entrega do Objeto: Os bens deverão ser entregues em dia de expediente, das 
08:00h às 12:00h e das 14:00 as 17:00h horário local, na sede das secretarias municipais da 
Prefeitura de Governador Edison Lobão/MA - MA, conforme endereço constante na Ordem de 
Fornecimento. 
3.5. Prazo de Garantia: Conforme subitem 4.4 do Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte .e cinco por cento) do valor 
do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

6.1.0 prazo de vigência.dopresente Contrato seráde 12 (doze) meses, a partirde sua assinatura, 
com eficácia apartir de suapublicaçãono DOM, desde que.as  despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para. fins de inscrição em restos a pagar, 
conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 

revistas no Termo de Referência - Anexo 1; 

8.1 As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do O 
pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 
Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento 
equivalente e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, 
de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da licitante, mediante, apresentação da Certidão  Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, 
do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade 
relativa ao Fundo de garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos 'perante a Justiça do Trabalho,  'mediante apresentação, da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas CNDT, diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar, em si,ia 

SHIRLEI VALERIA Assinado deforma 

RODRIGUES
digital por SHIRLEI 

AVALERIRODRIGUES 

ASSIS:06472 154 S6472154627 
Da cfos 20220531 

627 17:58:38-0300 
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proposta ou no momento da assinatura do contrato. 
8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
8.3. O órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla d 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os vai 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco C6, Agência 0001, Conta Corrente 9136616-0. 
8.5. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal 
n° 10.024/2019, .  aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993. 
10.1. O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA 
à multa de mora diária de 0,02% .(dois centésimos por cento) do valor do respectivo 
fornecimento, ajuízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 
10.2. Além da multa indicada no subitem anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
CONTRATO, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado; 
C) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a.penalidade.. 
10.3. As sanções previstas nas alíneas "a" "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista naalínea "b". 
lOA. Se aCQNTRATAPA - ensejar o retardrnçnto da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MÁ, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos, determinantes da punição 
ou até que seja promovida  a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações 
legais. 
10.5. Caberá à Autoridade Competente, a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. SHIRLEI Assinado de forma 

VALERIA digital por SHIRLEI 

RODRIGUES VODRIGIJES 
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10.6. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, e 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
10.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos co 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
10.8. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavelmente ou 
judicialmente. 
10.9. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido a. licadas. 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das 
hi. í teses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.666/93. 

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ÁCÓMP 

12.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
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CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

— DA PUBLLÇQ 
14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento 
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de. sua 
assinatura, para ocorrer no prazo,de vinte dias, daquela data, após o que deverá ser providenciado 
o re istro do instrumento • elo setor competente.. 

15.1 No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até 
o local de entrega do objeto licitado,, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que 
recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo 
fornecimento do objeto contratado. 
15.2. Os preços contratados poderão ser revistos. em decorrência de ,eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o Custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo a CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93.

. . 

15.3.. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente,, a CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos 
preços aos valõres praticados pelo mercado.  

154. Caso a CONTRATADA não, aceite reduzir seus pr,eços aos, valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso. assumido,, sem aplicação de penalidade. 
15.5 Quando o preço. de meçado tornar-se 

, superior' aos preços contratados e a 
CONTRATADA não puder çumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá: 
a). . Liberara CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra-antes 
do pedido de fornecimento,, e sem aplicação da penalidade se confirmada .a veracidade dos 
motivos e comprovantes aprpsentados;. e 
b) . Convocar os demais forneçedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

C.I O  E' E A Assinado deforma 
digital poSHlRLEl 

RODRIGUES "VALERIA RODRIGUES 

AsSrS.06472154 AE647154627 
Dados 2Õ22.0531 627 
17:5901 -0300 

1 



15.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revog 
deregistro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas ca 
obtenção da contratação mais vantaosa. 

16.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemun 
16.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz 
os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto 
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 
convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos 
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200- 2/2001. A assinatura eletrônica será 
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe 
Acrobat. 

17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de IMPERATRIZ/MA, com renúncia 
expressa de qualquér outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Governador Edison Lobão/MA (MÁ), 23 de maio de 2022. 

Qu1~ 
JONAS DOS SANTOS CIRI,LO 

SECRETÁRIO MUNICIPALDE SAÚDE 
CPF N° 030.361.63344 
CONTRATANTE 

Assinado deforma digital pôr SHIRLEI 
SHIRLEI VALERIA RODRIGUES. VALERIA RODRIGUES 
ASSIS:06472 154627. AS.515:06472154627 

• Dados: 2022.05.3 1 17:59:14-03'00' 

DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR EIRELI 
C.N.P.J. N°. 31.401.798/0001-07 

SIHRLEI VALERIA RODRIGUES ASSIS 
CPF N° 064.721.546-27 
CONTRATADO 
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